
PJR n.º 931/XIV/2.ª (PSD) 

 

RESOLUÇÃO N.º        /2021 

 

Recomenda ao Governo que conclua com urgência o processo 

referente ao apoio à recuperação dos danos causados em infraestruturas 

municipais nos distritos de Aveiro, Braga, Castelo Branco, Coimbra, 

Guarda, Leiria, Lisboa, Porto, Santarém, Viana do Castelo, Vila Real e 

Viseu pelas tempestades Elsa e Fabien ocorridas em 2019 

 

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 do artigo 166.º da 

Constituição, recomendar ao Governo que conclua com urgência o processo de abertura 

e avaliação de candidaturas, celebre os contratos e proceda aos pagamentos em dívida, 

referente ao apoio à recuperação dos danos causados em infraestruturas municipais nos 

distritos de Aveiro, Braga, Castelo Branco, Coimbra, Guarda, Leiria, Lisboa, Porto, 

Santarém, Viana do Castelo, Vila Real e Viseu pelas tempestades Elsa e Fabien 

ocorridas em 2019. 

 

 

Aprovada em 3 de março de 2021 

 

 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA, 

 

 

(Eduardo Ferro Rodrigues) 


